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Estodo do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltoguaf 

A CÃ."1ABA Ml.'WICll'AL lm I lAG'J J. Í , !leUS seu• represen~ 
t e s leg&J.e, .Jocr.'ta e eu, sa&citm0 a ~eguiate Deliberação . 

D B L I :B ll R A Ç 1J> u 436 

Que dá cleu!lliuçio a leg~ 
douro J Úblla.. 

Art. l a - rica 4ene:iiaada rua CORAI.I A WABDBI. a o.tual l'\la ~ 
Lal.N J "f MARIA AUGU&'TA GRIJ6 a rua .Paralela À !'&,! 

mácta do .Braga, aobas localizada• ae Loteameato lba 
Bsperaa9e e rua AUGU&.rO CASTAJJHBI.RA a Tranoversal -
rua 7-6 4e Loteamellt& Fauaw Ju.,.quu n , ei tuada a ao 
~ 41strito 4âst~ KunicÍJi~. 

. .. 
Art. 211 - O Senhor Prde1 to tomra as prortdenaiaa 111&.adaa-'• 

celoc&r as )lacas i ndicativas d&a logra4ouro e co• a 
4euomn:::çãG. 

--. . ... , 
- A presellt'e l ei eu~ra e11 vigor, aa data cSa sua I!! 

bli cação . Rewgal!do- se as diapoei:;eea 011 ~1ltrário . 

VILOO!I' PR!J11(.I !'RABCI S<Xl 

Pnt~ei t. 


